
DÍVIDA PÚBLICA



DÍVIDA PÚBLICA

Conjunto de OBRIGAÇÕES de uma entidade.

• Obtenção de fonte de financiamento:

Ex: contratual, mobiliária. É a DPF do TN.

• Decorrente da execução do orçamento:

Ex: restos a pagar.

• Gestão de liquidez da economia:

Ex: operações compromissadas do BCB.
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DÍVIDA PÚBLICA do TN

A Dívida Pública Federal (DPF) é a dívida

contraída pelo Tesouro Nacional para:

• financiar o déficit orçamentário do Governo

Federal, nele incluído o refinanciamento da

própria dívida.

• realizar operações com finalidades

específicas definidas em lei.

Fonte: Tesouro Nacional
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DÍVIDA PÚBLICA do BCB

As Operações Compromissadas são passivos

emitidos pelo Banco Central do Brasil para:

• Gerir a liquidez da economia.

Fonte: Tesouro Nacional



DÍVIDA PÚBLICA – Forma de Endividamento

• Emissão de títulos públicos

 Leilão

 Tesouro Direto

Emissões diretas

• Assinatura de contratos

Organismos multilaterais

Bancos privados

Fonte: Tesouro Nacional
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DÍVIDA PÚBLICA – Moeda

• Interna

Pagamento da dívida em Reais

Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFi).

• Externa

Pagamento da dívida em moeda

estrangeira

Dívida Pública Federal Externa (DPFe)

Fonte: Tesouro Nacional
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INDICADORES DE 

DÍVIDA PÚBLICA



DÍVIDA LÍQUIDA DO SETOR PÚBLICO (DLSP)

A DLSP é definida como o balanceamento

entre as dívidas e os créditos do setor público

não-financeiro.

Os débitos/créditos correspondem aos

passivos/ativos financeiros do setor público

junto ao setor privado financeiro, ao setor

público financeiro, ao setor privado e ao resto

do mundo.

Fonte: Tesouro Nacional
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Fonte: Banco Central do Brasil – Estatísticas Fiscais



Fonte: Banco Central do Brasil – Estatísticas Fiscais

R$ 3,0 tri

R$ 2,4 tri

R$ 0,6 tri
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R$ 1,3 tri

- R$ 0,2 tri

- R$ 1,5 tri



DÍVIDA BRUTA DO GOVERNO GERAL (DBGG)

A DBGG abrange o total dos débitos de

responsabilidade do Governo Federal, dos

governos estaduais e dos governos

municipais, junto ao setor privado, ao setor

público financeiro e ao resto do mundo.
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Fonte: Banco Central do Brasil – Estatísticas Fiscais

R$ milhões

R$ 5,43 tri

R$ 4,72 tri

R$ 713,6 bi
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Fonte: Banco Central do Brasil – Estatísticas Fiscais

R$ 3,32 tri

R$ 438,5 bi

R$ 1,24 tri
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Fonte: Banco Central do Brasil – Estatísticas Fiscais

R$ 534 bi

R$ 697 bi

R$ 2.532 bi



OPERAÇÕES COMPROMISSADAS

As Operações Compromissadas representam

instrumento de política monetária.

São operações de venda (ou compra) de títulos

com compromisso de recompra (ou revenda)

dos mesmos títulos em uma data futura,

anterior ou igual à data de vencimento dos

títulos.

Fonte: Tesouro Nacional



Fonte: Banco Central do Brasil – Estatísticas Fiscais



LOA x REFINANCIAMENTO

Fonte: Tesouro Nacional

Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 5º. Omissis

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida

pública, mobiliária ou contratual, e as receitas

que as atenderão, constarão da lei

orçamentária anual.

§ 2º O refinanciamento da dívida pública

constará separadamente na lei orçamentária e

nas de crédito adicional.
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LOA x REFINANCIAMENTO
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Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 5º. Omissis

§ 6º Integrarão as despesas da União, e

serão incluídas na lei orçamentária, as do

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e

encargos sociais, custeio administrativo,

inclusive os destinados a benefícios e

assistência aos servidores, e a investimentos.



DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL)

Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 29. Omissis

I - dívida pública consolidada ou fundada:

montante total, apurado sem duplicidade, das

obrigações financeiras do ente da Federação,

assumidas em virtude de leis, contratos,

convênios ou tratados e da realização de

operações de crédito, para amortização em

prazo superior a doze meses;

Fonte: Tesouro Nacional
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Obrigado!!!

Antoniocarlos.carvalho@camara.leg.br
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DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA

Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 29. Para os efeitos desta Lei

Complementar, são adotadas as seguintes

definições:

(...)

II - dívida pública mobiliária: dívida pública

representada por títulos emitidos pela União,

inclusive os do Banco Central do Brasil,

Estados e Municípios;

Fonte: Tesouro Nacional


